Projeto de Lei nº 61, de 05 de outubro de 2021.
CRIA O FUNDO municipal de Meio Ambiente e SANEAMENTO – FUMmaweS e dá outras providências.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
                      FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal do Meio Ambiente e Saneamento de Westfália – FUMMAWES, destinado a implementar ações destinadas a uma adequada gestão dos recursos naturais, incluindo a manutenção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental, de forma a garantir um desenvolvimento integrado e sustentável e a elevação da qualidade de vida da população.
Art. 2º O Fundo Municipal do Meio Ambiente de Westfália ficará vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Administração e Fazenda manterá controles contábeis e financeiros de movimentação de recursos do FUMMAWES. 
 Art. 3º São receitas do FUMMAWES:
I. De dotações orçamentárias;
II. Da arrecadação de multas previstas em Lei;
III. Das contribuições, subvenções e auxílios da União, do Estado e do Município e de suas respectivas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações;
IV. De recursos oriundos de convênios, contratos e acordos celebrados entre o Município e instituições públicas e privadas;
V. De recursos provenientes de aplicações financeiras realizadas na forma da Lei;
VI. As recebidas de entidades ou empresas privadas em doação;
VII. Outros recursos que, por sua natureza, possam ser destinados ao FUMMAWES.
Parágrafo Único - As receitas do FUMMAWES serão depositadas em conta especial em estabelecimento oficial de crédito.
Art. 4º Os recursos do FUMMAWES serão aplicados em:
I. Financiar planos, programas, projetos e ações, governamentais ou não-governamentais que visem: 
a. A proteção, recuperação ou estímulo ao uso sustentado dos recursos naturais no Município;
b. O desenvolvimento de campanhas de educação ambiental formal e não formal;
c. O treinamento e a capacitação de recursos humanos para a gestão ambiental;
d. O desenvolvimento de projetos de educação e de conscientização ambiental;
e. O desenvolvimento e aperfeiçoamento de instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das ações constantes na Política Municipal do Meio Ambiente;
f. Outras atividades, relacionadas à preservação e conservação ambiental, previstas em resolução do Conselho Municipal do Meio Ambiente.
II. Projetos para fiscalização, controle e proteção do meio ambiente local;
III. Aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento de projetos ambientais;
IV. Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos na área do meio ambiente;
Art. 5º Os bens adquiridos com recursos do FUMMAWES constituirão patrimônio do Município.
Art. 6º O Fundo será administrado pelo Departamento Municipal do Meio Ambiente - DMA, e os recursos que o compõem serão aplicados em projetos de interesse ambiental, aprovados pelo Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente e Saneamento – CONDEMAWES.
Parágrafo Único -  A conta corrente do Fundo será movimentada pelo Gestor designado, em conjunto com o Tesoureiro do Município ou seus substitutos legais 
Art. 7º As despesas desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 05 de outubro de 2021.
Joacir Antônio Docena,
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 
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Westfália, 05 de outubro de 2021.



Senhor Presidente e



Senhores Vereadores:


           Estamos encaminhando projeto de lei de alteração do Fundo Municipal do Meio Ambiente e Saneamento - FUMMAWES  a exemplo do Conselho Municipal do Meio Ambiente e Saneamento, a criação do respectivo Fundo também é instrumento necessário para a municipalização da gestão ambiental, bem como, do Saneamento Básico.
                                A Lei do Fundo Municipal do Meio Ambiente e Saneamento define as fontes de recurso, suas possíveis aplicações, sua gestão e administração.  



Para tanto estamos encaminhando Projeto de lei para a criação do Fundo Municipal do Meio Ambiente de Westfália – FUMMAWES, sendo este de suma importância para darmos continuidade aos trabalhos já existentes na área do Meio Ambiente. 



Solicitamos a análise e posterior aprovação do presente projeto.





Atenciosamente, 
JOACIR ANTÔNIO DOCENA,
Prefeito Municipal.
Sr. Renato Gaspar Herbert
MD Presidente de Câmara de Vereadores
WESTFÁLIA – RS.



   
